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Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento de PROCESSOS

ELETRÔNICOS da Sétima Turma, a ser realizada no dia

05.09.2019, às 9h30min, no Plenário 1, Av. Getúlio Vargas, 225, 10º

andar, em que figura como parte o Ministério Público do Trabalho.
Processo Nº ROT-0011504-83.2017.5.03.0103

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Cristiana Maria Valadares Fenelon

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO VIACAO SORRISO DE MINAS S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE
UBERLANDIA

ADVOGADO FRANKMANY MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 82471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO TRANSPORTE
COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE UBERLANDIA

  - VIACAO SORRISO DE MINAS S/A

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Secretaria da Oitava Turma

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
Ata da 27ª(vigésima sétima) Sessão Ordinária da 8a. Turma,

realizada no dia 21 de agosto de 2019, com início às 8h30min (oito

horas e trinta minutos) e término às 11h50min onze horas e

cinquenta minutos).

Presidência: Exmo. Desembargador Márcio Ribeiro do Valle

                     Exmo. Desembargador Sércio da Silva Peçanha

Part ic iparam ainda da Sessão de Julgamento a Exma.

Desembargadora Ana Maria Amorim Rebouças, bem como a Exma.

Juíza Convocada Clarice dos Santos Castro.

Procuradora do Ministério Público do Trabalho: Dra. Maria Amélia

Bracks Duarte

Secretária: Railda Rodrigues de Morais.

 Abertos os trabalhos do dia pelo Exmo. Desembargador Presidente

da 8ª Turma, Dr. Márcio Ribeiro do Valle, suplicada a proteção de

Deus, deu início à sessão, cumprimentando todos os presentes e

decidiu dispensar a leitura dos relatórios.

 Colocou-se em mesa a ata da sessão anterior, que foi aprovada, à

unanimidade.

 O Ministério Público do Trabalho, através de seu representante,

teve vista dos processos com Procedimento Sumaríssimo,

manifestando-se naqueles de interesse público.

Pauta Física de 21/08/2019

00042-2011-017-03-00-7 AP

Conhecido o recurso de CONFEDERAL VIGILANCIA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA. e não provido

00111-2014-140-03-00-0 ROPS

Conhecido o recurso de BANCO DO BRASIL S.A e provido

00332-2014-045-03-00-2 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de SINDFER -

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS

FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS

GERAIS

00473-2014-045-03-00-5 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de VALE S.A.

00605-2014-001-03-00-4 RO

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM

RECUPERACAO JUDICIAL) e provido em parte

Conhecido o recurso de JOSE ALEIXO TEIXEIRA e não provido

Conhecido o recurso de TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S.A. e provido em parte

01351-2014-022-03-00-2 ROPS

Conhecido o recurso de LETICIA ANTUNES MEDEIROS e não

provido

01600-2014-009-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING

E INFORMATICA S.A. e não provido

01602-2014-173-03-00-0 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de VALTEMAR

FERNANDES DE MENDONCA

03197-2012-031-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de INTERCEMENT BRASIL S.A. e não

provido

Foram retirados de pauta os processos:

ROT0010127-58.2018.5.03.0098

ROT0010547-33.2018.5.03.0011

ROT0010549-20.2015.5.03.0104

AIRO0010573-98.2017.5.03.0097

ROT0011998-78.2016.5.03.0168

Foi adiado o processo:

RORSum0010483-87.2019.5.03.0140

Foram incluídos nesta sessão de julgamento 171 processos da

pauta do Processo Judicial Eletrônico, conforme registros no

Sistema Virtual do Processo Judicial Eletrônico.

SUSTENTAÇÃO ORAL DOS PROCESSOS FÍSICOS:

Dr. Flávio Henrique Aguiar França (00111-2014-140-03-00-0 ROPS)

SUSTENTAÇÃO ORAL DO PJE  SESSÃO DO DIA 21.08.2019 

08:30h

ROPS-0010310-56.2019.5.03.0013

Dra. Camila de Oliveira Carvalho, pela reclamada/recorrida

ROPS-0011039-10.2018.5.03.0016

Dr. Felipe Grossi Dias, pela reclamante/recorrente

Dra. Flávia Morato Silva, pelo reclamado/recorrido

ROT-0010949-60.2017.5.03.0008
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Dr. Alexander Cerqueira Martins, pela reclamada/recorrente

SUSTENTAÇÃO ORAL DO PJE  SESSÃO DO DIA 21.08.2019 

08:31h

AP-0001954-65.2012.5.03.0030

Dr. João Batista Borges Vilela, pela reclamada/agravada

ROT-0010304-37.2019.5.03.0017

Dr. Leandro Vinícius Apolinário, pela reclamante/recorrente

ROT-0010689-43.2018.5.03.0106

Dr. Felipe Rafael Calil Carvalho, pela reclamada/recorrente -

Phoenix

ROT-0010899-52.2015.5.03.0057

Dr. Wemerson Fernando Silva, pelo reclamante/recorrente

SUSTENTAÇÃO ORAL DO PJE  SESSÃO DO DIA 21.08.2019 

08:32h

AP-0001003-69.2014.5.03.0105

Dr. Fábio Cunha Terra, pelo reclamante/recorrido

ROT-0010549-20.2015.5.03.0104

Dr. João Batista Borges Vilela, pela reclamante/recorrente

ROT-0010145-87.2019.5.03.0181

Dr. Jackson Resende Silva, pelo reclamante/recorrente

ROT-0010192-80.2019.5.03.0110

Dr. Adriano Sergio Siuves Alves, pelo reclamante/recorrente

Dr. Anderson Racilan Souto, pelo reclamado/recorrido

ROT-0011606-90.2016.5.03.0087

Dra. Sheyla Faria Duarte, pela reclamada/recorrida

ROT-0011312-97.2018.5.03.0077

Dra. Lívia Oliveira Sapori Gonçalves, pela reclamada/recorrente

ROT-0010825-55.2018.5.03.0004

Dr. Bruno Mendonça Pereira, pela reclamante/recorrida

ROT-0010496-50.2016.5.03.0089

Dr. Felipe Grossi Dias, pelo reclamante/recorrente (assistiu)

RO-0010914-39.2018.5.03.0017

Dr. Victor Silveira, pela reclamante/recorrente

 O Exmo. Presidente da Oitava Turma, Desembargador Márcio

Ribeiro do Valle, cumprimentou a Exma. Juíza Convocada Cristina

Adelaide Custódio que nos últimos 30 dias esteve substituindo o

Exmo. Desembargador José Marlon de Freitas, tarefa que realizou

com maestria e competência, revelando estar totalmente preparada

para a missão jurisdicional no Tribunal. Registrou ainda o

Desembargador Presidente,  as boas vindas à Exma. Juíza

Convocada Clarice dos Santos Castro que substituirá no mesmo

gabinete, enfatizando se tratar de magistrada experiente e de

indiscutível competência que certamente realizará suas tarefas com

tranquilidade, sobretudo com benefício aos jurisdicionados.

  O Exmo. Presidente da Oitava Turma, Desembargador Márcio

Ribeiro do Valle, após os julgamentos dos processos pertinentes,

agradeceu a atenção de todos e, esgotada a pauta dos trabalhos,

declarou encerrada a sessão.

 Sala de sessões do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região.

Márcio Ribeiro do Valle

Desembargador Presidente da Oitava Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região

Railda Rodrigues de Morais

Secretária da Oitava Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região

Secretaria da Nona Turma

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº ROT-0010889-43.2017.5.03.0152

Relator Maria Stela Alvares da Silva Campos

RECORRENTE VALE DO TIJUCO ACUCAR E
ALCOOL S.A.

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRENTE ANDRE LUIZ MARTINS

ADVOGADO FABIO JUNIO RIBEIRO VILELA(OAB:
168020/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

RECORRIDO VALE DO TIJUCO ACUCAR E
ALCOOL S.A.

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ MARTINS

ADVOGADO ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO VILELA(OAB:
106818/MG)

ADVOGADO FABIO JUNIO RIBEIRO VILELA(OAB:
168020/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARTINS

O Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Recurso Extraordinário

com Agravo 1.121.633 Goiás, determinou a suspensão nacional de

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

sobre o tema "Validade de Norma Coletiva de Trabalho que limita

ou restringe Direito Trabalhista não assegurado

constitucionalmente", tema 1046 da Repercussão Geral, conforme

despacho de 28/06/2019. Na esteira, o Ofício Circular TRT/NUGEP

13/2019, de 05/06/2017.

Sendo assim, determino o sobrestamento do feito, dando-se ciência
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